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O DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSlTO, pleiteia aditivo de prazo de vigência referente ao Contrato no
15612021 (vencimento 3111212023), vinculado à Dispensa de Licitação no 05712021, pelo período de 24 (vinte e quatro)
meses com ste de valores.

MUNIClPIO DE MARMELEIRO

Requerante

EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

Funcionário(a)

Recebido
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Ofício no 02112023 - DEMARTRAN

Setor de Licitações

Marmeleiro, 26 de dezembro de 2023.

Prezados,

Solicito aditivo de prazo de execução e vigência do contrato 15612021, celebrado

com a Companhia de Tecnologia da lnformação e Comunicação do Paraná -
CELEPAR, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses com reajuste de valores,

considerando que este serviço é de extrema relevância para que a administração

consiga manter com qualidade a ordem e segurança no trânsito.

Os serviços são solicitados pelo Departamento Marmeleirense de Trânsito

(DEMARTRAN) pelo fato do mesmo fazer parle do Sistema Nacional de Trânsito, sendo

assim torna-se indispensável a contratação da empresa de tecnologia da informação e

gerenciamento de infrações de trânsito CELEPAR, considerando que o departamento é

regido por este sistema para desenvolver o seu trabalho.

Justifica-se a renovação junto a CELEPAR, tendo em vista que o serviço tem fim

especifico para atender a todos os órgãos de Trânsito do Estado do Paraná e

fundamentado no aftigo 24, lnciso XVI da Lei Federal n" 8666/93.

Ademais, informamos que a contratada concorda com o referido aditamento e

considerando a vantajosidade aos cofres públicos, por entender que os valores pagos

estão de acordo com os preços de mercado, conforme documentos em anexo.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos

complementares que se fizerem necessários,

Atenciosamente,

,g¡ 261L212023 L4:28:49
dl9ltôl rv.nçådr com c.rtitlc.do dlgltål não lcP-
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO

156t2021 DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE
TECNOLOGTA DA TNFORMAçÃO E
coMUNrcAçAo, QUE ENTRE St CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO-PR E A
CoMPANHTA DE TECNOLOGTA DA TNFORMAçAO
E COMUNTCAçÃO DO PARANA- CELEPAR.

CONTRATANTE: O MUNICíPIO DE MARMELEIRO, com sede na Avenida Macali, n" 255, Centro, na cidade
de Marmeleiro/PR, inscrita no CNPJ sob o 76.205.665/0001-01 neste ato representada pelo Prefeito, Sr.
Paulo Jair Pilati, inscrito no CPF sob o n.o 524.704.239-53, portador da cadeira de identidade n.o 4,352.883-
1, expedida pela SSP/PR, doravante denominada CONTRATANTE

CONTRATADA: Companhia de Tecnologia da lnformaçäo e Comunicação do Paraná - CELEPAR, inscrita
no CNPJ sob o no 76.545.011/0001-19, com sede na rua Mateus Leme, 1561, Bom Retiro, cidade de
Curitiba/PR, neste ato representada pelo Senhor ANDRÉ GUSTAVO SOUZA GARBOSA, Diretor-
Presidente, residente e domiciliado em Curitiba/PR, e pelo Senhor NESTOR WERNER JUNIOR, Diretor
Administrativo-Financeiro, residente e domiciliado em Curitiba/PR, doravante denominada CELEPAR,
ajustam entre si a presente contratação, regida nos termos das cláusulas abaixo estipuladas.

As partes celebram este Termo Aditivo, com fundamento no art. 57, inciso ll da Lei 8.666/93, e estabelecem
as seguintes cláusulas:

CIÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a pronogação do prazo de vigência do Contrato n" 15612021 -
CONTRATANTE, nos termos da Cláusula Terceira, bem como a concessão de reaJuste em sentido estrito,
nos termos da Cláusula Quarta,

CLAUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAçÃO
Fica prorrogada a vigência do contrato pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 0110112024 até
ýn42025.

CTJAUSULATERCEIRA - DO VALOR
Sobre o valor atual do contrato, que é de R$ 393.600,00 (Trezentos e Noventa e Três Mil e Seiscentos
Reais), será aplicado o reajuste de 7,17Yo (Sete vlrgula dezessete por cento), referente a variação do lndice
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado entre os meses de outubro de 2021 a setembro de
2022, con'lorme estabelecido no ltem 4.3 da Cláusula Quarta do Contrato, representando um acréscimo de
R$28.221,12 (Vinte e Oito Mil e Duzentos e Vinte e Um Reais e Doze Centavos) e o reajuste de 5,19%
(Cinco vlrgula dezenove por cento), referente a variação do fndice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),
acumulado entre os meses de outubro de2022 a setembro de2023, conforme estabelecido no ltem 4.3 da
Cláusula Quarta do Contrato, representando um acréscimo de R$ 21.892,51(Vinte e Um Mil e Qitocentos e
Noventa e Dois reais e Cinquenta e Um Centavos).

Considerando o disposto neste Termo Aditivo, os valores contratados a cada período contratual seräo os
seguintes:

L



Documento Valor Origlnal Detalhamento

Contrato 15612021 R$ 393.600,00 Contrato para 24 meses

1o Reajuste 2022 R$ 28.221,12 Reajuste de 7,17o/o do contrato para 12 meses da propostas

20 Reajuste 2023 R$ 21.892,51 Reajuste de 5,19% do contrato þara mais 12 meses

Valor Global Reajustado R$ 443,713,63 Novo valor global do contrato

Novo Valor Global R$ 837.313,63 Novo Valor Global Pronogado mals 24 meses

28E (

Com a prorrogação e o reajuste supramencionados, o valor global estimado deste contrato passa a ser de
R$ 837.313,63 (Oitocentos e Trinta e Sete Mil e Trezentos e Treze Reais e Sessenta e Três Centavos),
sendo que, para o período de 01 de janeiro de 2024 à 31 de dezembro de 2.025, o valor será de R$
443.713,63 (Quatrocentos e Quarenta e Três Mil e Setecentos e Treze Reais e Sessenta e Três Centavos),
limitados ao valor do orçamento quando aplicável.

CLAUSULA QUARTA. DAS DESPESAS
As eventuais despesas para o exerclcio subsequente serão alocadas à dotação orçamentária
respectiva na Lei Orçamentária Anual correspondente, conforme cláusula 4.2 do contrato.

Parágrafo Único: As eventuais despesas para o exerclcio subsequente seräo alocadas à dotação
orçamentária respectiva na Lei Orçamentária Anual correspondente.

CLAUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL
Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 57, inciso ll da Lei 8.666/93

ct"AusuLA SEXIA - DA RAT|F|CAçÃO DAS CLAUSULAS
Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial.

cLÁusuLA sÉnMA - DA PUBLICAçÄO
O extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial, nos termos do art. 61 da Lei 8.666/93

E por acharem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo digitalmente.

Londrina, 22 de dezembro de 2023.

Pela CONTRATANTE: Pela GONTRATADA:

PAULO JAIR PII.ATI
Prefeito

ANDRÉ GUSTAVO SOUZA GARBOSA
Diretor Presidente

2
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TESTEMUNHAS:
Nome: WALDIR LUIZ LINZMEYERJUNIOR
RG: 9.481,690-4
CPF: 010.029.019-10

NESTORWERNERJUNIOR
Diretor Admin istrativo-Financeiro

Nome: JEFERSON PEREIRADACOSTA
RG: 4.233.688-2/PR
CPF: 676.994.059-00

3
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GOVËRNO DO ËSTADO

oF.54112022 -DAF Curitiba, 13 dé Outubro de 2.022

Senhor Prefeito:

Venho por meio deste requerer a aplicação do reajuste do contrato do
Municfpio de Marmeleiro, no 15612021, a partir de 06 de outubro de 2022, no percentual
de 7,17o/o (sete vírgula dezessete por cento), referente ao f ndice de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA), acumulado no período de outubro de 2021 a setembro de
2022, com fundamento no item 1.2 da Cláusula Quarta do Contrato, conforme transcrito
abaixo:

Cláusula Quafta - Valor do Contrato
1.2 Reajuste de Preços
1.2.1 Os preços contratados serão reajustados a
cada 12 (doze) meses, contados da data da
apresentação da proposta de preços CELEPAR no
06512021, apresentada em 0611012021, para o
primeiro reajuste, ou contados do início dos
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido,
para os reajustes subsequentes, com a aplicação
do índice de preços ao consumidor amplo (IPCA)
acumulado em cada período.

Colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam
necessários o Coordenador de Atendimento Sr. Jeferson Pereira da Costa, telefone (41)
3200-6675.

Atenciosamente,

Assinado dìgitalmente
Pedro Carlos Carmona Gallego

Diretor Administrativo Financeiro

Ao Senhor
Paulo Jair Pilati
Prefeito do
Município de Marmeleiro - PM MARMELEIRO

RuaMateusLeme, l5ó1 180520-174 | Curitiba I Paraná | Brasit | (4i)3200.5000 | www.cetepar.pr.gov.br

íclo54Ll2O22. Asslnatura Quallflcada reallzada por: Pedro Carlos Carmona Gallego em L31LOl2O22 15:51, lnserldo ao documento 415.158 por: Nllce Mara Goncalves
1t l3llol2022 13:56. Documento asslnado nos termos do Art, 38 do Decreto Estadual ne 7304t2o2L. A autentlcldade deste documento pode ser valldada no endereço;
lps¡//www.eprotocolo.pr.gov.brlsplwebivalldarDocumento com o códlgo: 7259b360sffa320343009922b017e035.

ierldo ao protocolo 18,169,174-3 por: Jêferson Perolre de Costa em: LTllOtZOZ2 OB:15. A autenHcldade deste documento pode ser validada no endereço;
tps!//www.eprotocolo.pr.gov.br/splw6b/v8lldarDocum6nto com o códlgo: aOdab4877Oc67f11f6766s5êbcdSbaad,
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GFI -29712023 Curitiba, datado eletronicamente.

Senhor Prefeito

Venho por meio deste requerer a aplicação do reajuste do contrato
15612021, a partir de 06 de outubro 2023, no percentual de 5,19o/o (cinco vírgula dezenove
por cento), referente ao f ndice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado no
período de outubro de 2022 a setembro de 2023, com fundamento no item 1.2 da
Cláusula Quarta do Contrato, conforme transcrito abaixo:

4 CLAUSULA QUAR-TA: VALOR DO CONTRATO
1.2 REAJUSTE DE PREçOS
1.2.1 Os preços serão reajustados a cada 12
(doze) meses, contados da data da apresentação
da proposta de preços CELEPAR no 06512021,
apresentada em 0611012021, para o primeiro
reajuste, ou contados do início dos efeitos
financeiros do último reajuste ocorrido, para os
reajustes subsequentes, com a aplicação do
índice de preços ao consumidor amplo (IPCA)
acumulado em cada período.

Reforçamos ainda a solicitação de reajuste deste contrato a partir de 06 de outubro de
2022, no percentual de 7,17o/o (sete vírgula dezessete por cento), conforme Of.54112022
- DAF de 13 de outubro de 2022, tendo em vista o não recebimento até o momento do 1o

Termo de Reajuste dos preços.

Colocamos à disposição, para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários, o
Coordenador de Atendimento Sr. Jeferson Pereira da Costa, e-mail
j eferson costa @ce lepar. pr. gov. b r.

Atenciosamente,
(Documento assrnado eletronicamente)

Claudinei Aparecido Nunes
Gerência de Finanças e Contratos Administrativos em exercício

Ao Senhor
Paulo Jair Pilati
Prefeito do
Município de Marmeleiro - PM MARMELEIRO
Marmeleiro - PR

RuaMateusLeme,1561 180520-174 | Curitiba I Paraná | Brasil | (4'l)3200-5000 | www.celepar,pr.gov.br

ùta29712023. Assinatura Qualificada reallzada por: Claudlnel Aparecldo Nunes em 17lLOl2O23 08:37. lnserldo ao documento 660,794 por: Nllce Mara concalves em:
'11012023 08:23. Documento asslnado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual ne 73O412O2L, A autentlcidade deste documento pode ser valldada no endereço:



coMPANH¡A DE TEcNoLoGtA DA TNFoRMAçÃo e couururcaçÃo Do eARANÁ - celepRR
SIGA - Sistema lntegrado de Gestão e Administração
Sistema de Gestäo de Contratos e Faturas
Relatório Gerencial - Extrato do Contrato

EXTRATO DO CONTRATO NO 555/2022 - PM MARMELEIRO

Execução Financeira do Gontrato -2023

Legenda:
Previsão Serviços Ajustada = Serviços realizados até o mês referência + Previsão até dezembro do exercício
Saldo Conbato = Valor do conbato para o ano em execução - Previsão serviços ajustrada

SlGA aÐ
cæf #pfir

t\)
cÐ
G¡

^

Valor Gontrato 2023

R$ 202.8r3,33

Valor Cont¡ato2O22

R$ 190.786,67

Valor Global do Contrato

R$ 393.600,00

Saldo do Orçamento
2023

R$ 56.720,70

Saldo do Contrato
2023

R$ 62.734,03

Previsão Serviços Ajustada
1112023

R$ 140.079,30

Valor Orçamento
2023

R$ 196.800,00

Valor a Receber até
ReÍ.1112O23

R$ 0,00

Valor a Faturar até
ReÍ.1112023

R$ 0,00

Valor Faturado até
ReÍ.1112O23

R$ 140.079,30

Valor Realizado Líquido até
Ref.1ll2023

R$ 140.079,30

Emitido em2Í4121202313:53 por JEFERSON PEREIRA DA COSTA Página 1 de 1



29tFwd: Re: Fw: Fwd: Vencimento de Gontrato

,úïi De Sidnei Ghlzzi<demartrarìG)marmeleiro.pr.gov.br>

É,ll1¡*ii Para licitacao <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>

0ata 26-12-202513:43

Prlorldade Mais alta

ft I -rn-nnonRoG_RËAJUSTE_G tT_SaaS_Marmeteiro_ 2023.pdf Qa9 KB)

fr Ofì c i o*Rea¡ u ste*G lT*S a a S-M a rm e I ei ro*Cl 6 S_p6 g_2 021 .pdf þ2A a KB)

þ crt zez ' PM MARMELEIRO APLICAÇÃO OE RE¡¡USTE 5-19,pdf (-170 KB) [t Satdo*Conrraro.pdf (-44 KB)

ljlemove r todos os anexo$

Bol t¿rde.

Atenclosamente,

SÍdnei 6hizzÍ
DEPARTAMENTO MARMETEIRENSE DE TRÂNSTTO

(46) 3s2S-81øø

AvenÍda Macall, 255

Centno

Marmeleiro/PR
85615 -00ø

(

DEMARTRAN

-------- Mensagerr oliginal --------

Assunto:R.c: Fwt Frvcl: Vencimcnto de Oolrtrato

f)ata: 22-17-2023 l(t:34

Dc¡ .lefletsolr Pereira da (losta'"jcf'elsoncosta(ir)cele¡lar.pr'.goy.þ¡:></jefèr.soncosta@celeptr.pr.gev.¡r:>

Preztclos, boa tlrde,

Bncalninho Termo aclitivo de Reajuste e Prorrognçño pala ct:rrhecinrenkr. 0 nrcsrno jir cstii eln tl:âmitc iutcr.¡o rlcr assj'atura.

At.te,

Jeferson Pereira da Costa

GN - Gerência de Negócios

(41)3200-6675 | jefersoncosta@celepar.pr.gov,br

hllr.¡//www¡ple r¿eu f¿ g ov. h r-

Esta mensagem pclde conter informaçöos conficlenciais e/ou privilegiadas. É vedar1o o uso o
replicaÇååo destas informaÇöes se você não for um dos destinatários. Em caso de recebimento por
engano, por favor, avise o remetente e clescarte-a. o remetente e a celepar näo se
responsakrilizarn por qualquer erro ou alteração cla mensagem em funçäo cle sua transnlissão via
fffiø2ñé1212023 ùs 13:2'7 horas, ,'Ceufi.al de Âtenclirteuro Celepar"' <:centl almrn(g)celupar.pr. gov.[rr:, escl.everu:

Boa tanie,

Favor verificar it lnsnsagerìt teccbicln da ¡rrclèillra abirixn.

Atenciosnnterttu,

tÐ Central de Atendlmento Gelepar

cüi€pfJr NARAH¡Tff centralmm@celepar.pr. gov.br

h$nsJ üsau.csle[aupll;ov. br

GT
Cc¡fj$fxí eAnAilAw

Esta ntensagern pode conter informaçóes mnfídenciais e/ou privilegiadas. É veclaclo o uso e
replicação destas informaçóes se vc¡cê nâo for um rJos destinatários. Em caso de recetrimento por
erìgano, por favo¡ avise o remetente e <iescarto-a. O remotonte e a Celopar nâo se
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I responsabilizäm por qualquer Brro ou alteração da monsagem em função do sua transmissão via

lnternet.

.Mcnsrgcm cncami¡rhada

RcrncÍente: "Sirfi rei Chizzi" <dernartranOnrarnreleirn.pr,gov.bl:

, Dattt:22'121202312:54 (32 rninutos dr:ás)

, Assunto: Ëlvcl: Venciureuto clc Contlato

<git(i)cclcpar.pr, gov.br;,

Iloa tarde.

Atenciosamente,

Sldnef Ghizzi
DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSTTO - DEMARTRAN

(46) 3s2s-81øø

Avenida Macali, 255

Centro
Manmeleino,/PR

856L5-øø0

*---- Mensagern or:iginnl *-**-

¡lssnnto: Vcncimento de Contrnto

Dnta: ll-12-2023 14:.55

I)cl Sidnei Ghizzi .::clentartran(g)mannclciro.¡rr.g<¡v.br;--</dcnlartran@rnannclciro.l'rr.gov.br:"

":igi t(4)cel epiu.pr. gov. br>

I Atenclosamente,

Sldnel Ghizzl
DEPARTA¡4ENTO MARMELETRENSE DE TRÂNSITO - DEMARTRAN

(46) 3s2s-81øø

Avenida Macali, 255

Centno

ManmeLeiro,/PR

85615-øøø
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Irl¡u¡srÉn¡o DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERilDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNÉO

Nome: COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO DO PARANA.
CELEPAR
GNPJ: 76.545.01 1/0001 -1 I

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dfvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PcFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgäos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçäo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo rJnico do art. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1gg1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÞ ou <http://www.pgfn.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida às 08:23:00 do dia 0411212023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0110612024.
Código de controle da cerlidão: 8F10.7838.9680.708E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar lmprinrir

C'Tf,JíA
ÕAtxA H#üNôMIËÁ FHrIEËÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que rhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lida de: 23 / L2/ 2023 a 2I / OLl 2024

Ce rtif i ca çã o N ú m e r o= 2023 t223 0203 4 67 7 53 46 t O

Informação obtida em 26/12/2023 t4:0L:28

76.545.0LU0001-19

CIA DE TECNOL INF COMUN DO PARANA CELEPAR

R MATEUS LEME 1561 / BOM RETIRO / CURITIBA / PR / 80520-L74

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov,br

Lei esta
Caixa:
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COMPANH]A DE TECNOLOGTA DA ]NFORMACAO E COMUNICACAO DO PARA,NA

CELEPAR (MATRTZ E FrLrArS)
CNPJ z 7 6.545. jLL/ 0001-19
Certidão no : 7463465I/2023
Expedição : 26 / 12 / 2023, às I4 :02 z 1"5

Validade: 23/06/2024 180 (cent,o e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COMPAI.¡HIA DE TECNOLOGIA DA INE'ORMACAO E COMUNICACAO DO

PARJINA - CELEPAR (MATRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o nO

16.545.011/0001-19, NÃo coNsTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20II e
13.467/2017, e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilídade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabeleciment.os, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condj-ciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tríbunal- Superíor do Trabal-ho na
f nternet (htt.p : / /www. tst,. j us .br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO TMPORTAIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatóría transitada em julgado ou em
acordos judicíais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tit.ulos guer por
disposição Iega1, conliver força executiva.

l)ti\':i (las; (:) r,ìTqcr,:tt ¿\(Ìs: (:t)(,ll;(,ltl,r':t1,. .l r.lt: ,l:r:
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As lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

29U2023(29t11n0ß)
Edltål da Llcltação (Publlcação)

MUNICÍPIO DE REALEZA

Entldade de Admlnlstração Prlbllca Munlclpel de Dlrelto Públlco lntetrante da Admlnlstraçåo Dlret¡ - Poder Executlvo - o Munlcfplo
REALEZA, populãçåo de '19,247 håbltant€s PAULCT CEZAR CASARIL (Exerclclo 2023)
0 últlmo envlo de lnformaçöes desta Bntldade fol 15/12/202?, dados estes referentes a 10/2023

No Llcltação

991202¡l

2911112023

Data da Abertura

R$108,1¿0,00

Valor

Processo Dlspensa

Modalldade

Andamento
É,m2911112023

ObJ.to

Contrttçlo de G$tlo d€ lnfrâçôß dr lllnslto Gll ! Gútlo d. Prþcßos dr llâru¡to - GEPÀOC Þ!n âtrndsr r drmrnd¡ do RE{ITRAN, conlorm! ÉÞ!clíoçõ6 .bdxo

Tlpo deAvalläção Dlsp€nss/lnexlglbllldåde

Classlflcação do Obleto Comprås e Servlços

Reglme de Execução S€ru{ços em Gerâl

Netureza da Llcltação Normal

Cl¡usul¡ dÊProrog¡çåo

As lnformações desta llclt¿ção foâm cadastradas dla 1 8/l 2/2023, sua últlma atu¿llzação fol dla 1 8/1 22023, com lnfomaçúcs referentes a t U2023,

Lote Item Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação Partlclpant€ Valor Quantldade

1 1o 6000
Outras

Unldades e

Medld¿s

GESTÃO DE INFRAçÖES

DE TRÂNSIO GIT
1

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA

INFORMACAO E COMUNICACAO DO

PARANA. CELEPAR E
13,52

Total
(R$)

81.1 20,00

Outras
Unldades e

Medldas

GE5TÃO DE PROCESSOS

DE TRÂNSlTO - GEPROC
1 4,50

6000

6000

Pß¡p!¡¡¡¡

1 z o 6000

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA

INFORMACAO E COMUNICACAO DO

PARANA - CELEPAR E
27.000,00

dú¡c

t¡dl¡lPr¡tE

ço!¡dd¡dc

CoEl¡Se

Ê!Þüf¡dqldxel

9E¡¡

E¡grtr!!¡g¡

ccovgllc

Contr¡tô

lnlormações declaradas pelas entld¿desJutlsdlc¡onadas são de sua lntglr¿ responsabllldad¿,
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As lnformações são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

Processo Dlspensa

Modalldade

ObJrro

Tlpo de Avallação Menor Pr6ço - ltem

Classlflc¿ção do Objeto Compras c Servlços

Retlme de Execução Servlços om Gerâl

Natuteza da Llcltação Nofmal

Cláusul¡ d!Proío8¿çåo

As lnformações desta llcltação forum cadastradas dla 29/09f2023, sua tiltlma atualtzação lot dla 2g/og/2023, com lnformações referentes a a/2023,

MUNTCÍPTO DE S|QUEtRA CAMPOS

!$lq!le.d-a.4Ûil!lstraçåo Públlce Munlclpal de Dkelto Públlco lntegrente da Admlnlstreção Dlreta - Poder Executlvo - o Munlcþto
SIqUEIRA CAMPOS, população de 22,811 hEbltåntes LU|Z HENRtqU-E GERM NO (Exerclctö 2023)
O últlmo envlo de lnformações desta entld¿de fol ill.l2023, d¿dos estes referentes a 

.l0p023

2812023

No Llcltação

1NQ812023

Dåtå da Abenura

R$1 16.100,00

Valor

102t2Aßl¡4t08t2023)
Edltal da Llcltação (Publlcaçåo)

Homologada
Em 1410812023

Erqn$gr

Arle

Þ¡rtlchlllþ¡

cônvld¡dô

&trj¡dc

l!Þüf¡r&.Eel

OlE¡

Lote Quantldade Unldade Descrlçåo Classlflcação Partlclpante Total
(R$)

1 1o

Item

6000 Unldade
GESTÃo DE TNFRAçOES DE

TRANSITO. GIT

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA

INFORMACAO E COMUNICACAO DO PARANA

CELEPAR E
13,52

Valor Quantldade

6000 81 .1 20,00

Unldade
GESTÃO DE PROCESSOS

DE TRANSITO . GEPROC
1

1

7a

rO

6000

6000 Unldade
GESTAO DE TALONARIO

ELFTRONICO - GITMOBI
1

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA

INFORMACAO E COMUNICACAO DO PARANA -

CELEPAR E

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA

INFORMACAO E COMUNICACAO DO PAMNA -
CELEPAR E

1,33

4so 6000

6000 7.980,00

27.000,00

P¡8ÊI0gd9¡

geryl¡þ

çqûûc

lnfomações declaràdas pelas entldadesJutlsdlclonadas são de sua lntelra responsdblltdade.
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- Poder Executlvo . Munlcfplo

' 11

l"
t2023
Llcltação

27J04t2023
Data da Abertura

R$1 1 6.100,00

Valor

Processo Dlspensa

i Modalldade

(27tÕ4/2023)

Edltal da Llcltação (Publlcação)

Homologada
'. Em27/04/2023

Obl!to

ATENDIMENTo Ao DEPARTAMENTo DE InÃNsTIo E FRoTAS Do MUNICÂ PIo DE MAIEU,NDIA.

Tlpo de Avallåção Menor preço. ltem
Classlflcação do Objeto Comprâs e Servlços

Reg¡me de Execução SeMços em Geral

Natureza da Llcltação Normäl

Cláurule de Prôtrôg¡çào

As lnformações desta llcltação foam cadastradas dla 28/09/2023, sua últlma atualtzação fol dla 28/09/2023, com tnformações teferentes a 4/2023.

¡rcÞprlar

I

Ì Lote i ltem
;l,li'"_ -,i -.'.*

Quantldade Unldade
I

Descrlção Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade
Total
(R$)

T/ODULO GE5TÃ/O DE

TNFRAÃIÃ.ES DE TRANSTIO- GtT.

AUrO DE tNFRAEtÄ/o PAGO.

coM PANH IA DE TECNO LOG IA DA I

1O 1 2 Unldades e INFORMACAO E COMU

CELEPAR

NICACAO 6. 760,00 20,00
Medldas DO PARANA e I

Outras MÄ.DULo DE PRocEssos DE

TRÃ,N5ITO- GEPROC, AUTO DE

TNFRAÃtÄ,fO PAGO.

coMPANH IA DE TEC NOLOG IA DA
! o 12 Unldades e IN FO RMACAO E coM UNICACAO 2.2 50,00 12 27.000,00

Medldas DO PARANA CE LEPAR e

OLOGIA I

I
i

Outras
12 ; Unldadese

Medldas

IVÃ'DULO DE GE5TÃ/O DE

TALONÃ RIO ELETRÂ'NICO-

GtTMOBt. AUTO DE tNFRMIÃ/O
PAGO.

COMPAN HIA D E TECN DA
1 o NFORMACAO E co IVU NI

e
CACAO I

I

665,00 7.980,00
DO PARANA CELEPAR

&tc

Pilldnro$¡

Convldado

Comlssão

Publl(¡ção Edttãl

obras

Ê¿græ$gt

Convênlo

Cont€to

lnformações declarad¿s pelas entldadeslurlsdlctonad¿s sto de sua tntelra responsabiltdade.
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Executlvo o ¡.,lunlclplo

3212023

N" Llcltação

01t0812023

Data da Abertura

R$464.400,00

Vâlor

Processo Dlspênsa

Modalldade

141t2ü23 (01rcgnl23t
Edltal da Llcltação 

fPub!lc:çãol

Homologada
Em 0110812023

Obleto

slstema, em tcmpo reål âo usuárlo, âtend€ndo as n*6ldâdes da S€cr€tårla Munlclpal de Engenharla e Obras, atfðvés do Dopartôm€nto d6 ltânslto. DEp TRAN.

Tlpo de Avðllação Menor Preço. ltem

Classlficaçåo do Objeto Compras e SeNlços

Reglme de Execução Compras

Natureza da Llcltação Nomäl

cláusul¡ de Proro8åç¡o

Poderá scr pronogado poracordo rntre as pan6.

As lnformaçdes desta llcltação for¿m cadasttadas dla 19/09/2023, sua últlma atuallzação lol dla 22/09/2023, com lnlormações rcferentes a 8/2023.

PreA!¡þ¡

Lote i ltem Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade rotal (R$)

Outras

Contrataçåo de empresa especlallzada para

prestação de servlços de Tecnologla da

lnformação, Comunlcação e Gestão de
lnfrações de Trånslto, sendo estes os

serv¡ços que compöe a solução Gestão de
lnfraçðes de Trånslto (GlT), essoc¡ado aos

Slstemas de

COMPANHIA DE

TECNOLOGIA DA

INFORMACAO E

COMUNICACAO DO

PARANA. CELEPAR E

464.400,00 i
1O Unldades e

Medldas
464,400,00

Acãc

P¡rtlcheûe¡

Convldãdo

Comlii!o

Publlcåç5o Edltål

obras

E¡gamentos

Convlnlo

Contr¡to

lnformações declaradas pelas entldadeslurlsdlclonadas são de sua lntelra responsabllldade,
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DE CIANORTE

Entldåde da Admlnlstração Públlcâ Munlclpal de Dlrelto Públlco lntegrante da Admlnlstrâçåo Dlretã . Poder Executlvo - o Munlcþlo
CIANORIE , população de 79.527 habltantes MARCO ANTONIO FRANZ IO (Exerclclo 2023)
o úhlmo envlo de lnlormações desta entldadeÍo].0411A2023, dados estes referentes a 10n023

79/2023
N" Llcltação

16tO812023

Data da Abertura

R$580.500,00

Valor

Processo Þlspensa

Modalldade

129t2û23 (16/0en0ß)
(Publlcação)

ObJeþ

opiando.se Þ610 pro$egulmento llcltatórlo nost€mos då Lol 8.666 de 1993.

Tlpo de Avallação

Classlflcação do ObJeto

Reglme de Execução

Naturezâ da Llcltação

cláurula de Prorogação

Menor Preço - ltem

Compras e Servlços

SeMços em Geral

Normal

As lnfomações desta llcltação foram cadastradas dla 12/09/2023, sua últlma atuallzaçgo fol dla 12/09/2023, com Informações rclerentes a 8/2023,

ûqmrþ¡

Lote Item Quantldade Unldade Descrlçåo Partlclpante Valor Quantldade Total (R$)

30000 ;
I

1o
Outras

30000 Unldades e

Medldas

-- --f------- -"---'

Gestão de lnfraçðes
COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA

INFORMACAO E COMUNICACAO DO

PARANA. CELEPAR E
13,52 405.600,00

de Trånslto - GIT

z 30000
Outras

Unldades e

Medldas

Gestão de Processos

de Trånsito - GEPROC

coMPANHtA DE TECNOLOGTA DA 
r

INFORMACAO E COMUNICACAO DO 4,so 30ooo 13s.000,00

PARANA - CELEPAR E

I

r..,........i.,..-

Outras

3o0oo I Unidadese
Medldas

Geståo de Talonér¡o

Eletrônlco - GlIMobl

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA

INFORMACAO E COMUNICACAO DO

PARANA - CELEPAR E
,33 30000 i 39,900,00 :

PanlclÞ¡ür5

CalgCeCa

Comlssão

Þubllcação Edltðl

obras

E¡ge0rnlq!

Convênlo

Contrato

lnformeções declerâd¿s pelas entldddeslutlsdlclonadas são de sua lntelra responsebllldade.
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MUNICípIo DE MARMELEIRo
EsrADo po pRR¡u.Á,

Marmeleiro,26 de dezembro de2023

De: Gabinete do Prefeito

Para: Setores de Contabilidade e Finanças;

Para: Procuradoria Jurídica;

Assunto: Aditivo de prazo de vigência contratual com reajuste de valores.

Considerando a solicitação do Departamento Marmeleirense de Trânsito, protocolo/processo

sob no 227112023, em que pleiteia aditivo de prazo de vigência referente ao Contrato no

15612021, vinculado à Dispensa de Licitação no 05712021, pelo período de 24 (vinte e quatro)

meses com reajuste de valores, solicito manifestação dos setores de contabilidade e fïnanças para

indicar a disponibilidade de dotação orçamentária e recursos financeiros para a garantia das

despesas.

Em ato contínuo, com manifestação de disponibilidade financeira dos Setores de

Contabilidade e Finanças, tramite-se o processo eletrônico, diretamente, a Procuradoria Jurídica

para manifestação no que diz respeito a possibilidade e legalidade do ato.

Após, retomem os autos para despacho.

Respeitosamente

& PAULO JAIR PILATI
261L212023 14:58:02

(

dlgitål ävËnç6dà coñ ccrtlñc.do dlgìtðl nåo tCP.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665i0001 -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacao(i)rnannoloito.pr.gov.br / licitacar¡02(¿i)nrar¡rclciro.r¡r.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8lO5



MUNIcíp¡o DE MARMELEIRo
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ESTADO OO PIRNN,Á

Marmeleiro, 26 de dezembro de2023.

pAREcER coNr,Ánu,

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 26 de dezembro de 2023, paru
veriftcar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorentei do
aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que:

L Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I - DADOS DO CONTRATO:

II - Plano Plurianual -2.73412021,

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2,81012022

IV - Lei Orçamentária Anual -2.83512022

V - Recursos

Obs.: Saldo orçamentário em: 2611212023

u- dos Recursos Financeiros

2.Pata o exerclcio d'e2024, os valores a serem pagos referente ao objeto do certame estão previstos
nas ações do Plano Plurianual, Lei Municipaln" 2.7342021 e Lei de Diretrizes Orçamentáriasn" 2.87712023,
nas ações de Governo :2.063 - Manutenção das Atividades de Educação de Trânsito , valor de R$ 108.100,00
(Cento e oito mil e cem reais). Ação:2.064 - Manutenção das Atividades de Coleta, Controle e Análise de
Estatística de Trânsito, no valor de R$ 14.200,00 (Quatorze mil e duzentos reais). Ação: 2.066 - Engenharia de
Tráfego e Sinalização, no valor de R$ 54,000,00 (Cinquenta e quatro mil reais). Totalizando R$ 176.300,00
(Cento e setenta e seis mil e trezentos reais).

Respeitosamente,

r#

6

ç?

1i1,

Õ

Þ
N

#
LU

o
f)
dz
Ø
(D

=
o
l-

u
=
$
c)ô
UÞ
Ø
U

E!{

ffi

E BORGES
:05:41

dfglt!, ov!hçcd! @m c.*lfic.dô dlgltrl não lCP.

Joilo Henrique Borges
Contador

cRc/PR 079220tO-6

Número do processo/Ano: 2501202t
Modalidade e no Dispensa por Justificativa no 05712021
No do Conhato 15612021
Tipo de Aditivo Aditivo de de com de valores.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa Companhia de Tecnologia da Informação e

Çomunicação do Paraná - CELEPAR, inscrita no CNPJ n'76.545.011/0001-
19, para realização e fomecimento de seruiços de tecnologia da informação e
comunicação de acordo com a necessidade do Município de Marmeleiro através
do Marmeleirense de Trânsito.

Valor do Contrato: R$ 393.600

Conta ÓrgãoÂJnidade Funcional
Programática

Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orçamentiírio

518 13.01 15.45r 003s 2.066 3.3.90.40.99.01.00 509 47 .537,t2
524 13.01 15.451 0035 2.064 3.3.90.40.99.01.00 5 13.600,00

509 - Gerenciamento do Trânsito

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Iicitacao(á)manncloíto.pr,gov.br / lir:itucao02úi)nramrclciro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / BlOs



MuNtcíplo DE MARM ELEIRO
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ESTADo oo peReNÁ

Marmeleiro,26 de dezembro de2023.

Exmo. Sr. Prefeito,

Informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado através das
Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade.

Respeitosamente,

*,
SIGN oRr

L26112 15:50:1

dlgitôl rvèñçddô com cert¡lTcado dl!itèl näo tCp.

andré João Signori
do Departamento de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 t
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ä)¡nanloloiro.pr,gov.br / licitucar¡02ía)mamrclciro.r¡r.gov.br - Telefone: (46) 3525-8 I07 / 8 I05
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9rphiuø JVfun*¡n al, dp Jÿ'lanmelniru
Estado do Paranri CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8 100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro,2T de dezembro de2023.

Processo Administrativo n.o 25012021
Dispensa de Licitação n.' 05712021

Parecer Jurídico n.' 51312023 - PG

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre análise de solicitação acerca de aditamento do prazo de

execução e vigência do contrato administrativo n.o 1561202I, vinculado ao Processo Administrativo

n.o 25012021, Dispensa de Licitação n.o 05712021, celebrado entre o MUNICÍPIO DE

MARMELEIRO e a Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Parunâ -
CELEPAR, que tem como objeto o fornecimento da tecnologiapara gerenciamento de infrações de

trânsito.

A matéria versa sobre a proffogação de sua vigência, aditivando-o pelo prazo de 24 (vinte

e quatro) meses.

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

. Solicitaçáo para arealização de aditivo por parte do responsável pelo Departamento de

Trânsito, conforme Oflcio n." 02112023, datado de26 de dezembro de2023;

o Manifestação da empresa concordando com o aditamento;

. Pesquisa de preços comprovando a vantajosidade na manutenção do contrato;

o Certidões comprovando a regularidade da empresa;

o Manifestação da Divisão de Contabilidade, bem como do Departamento de Finanças

atestando, respectivamente, as dotações orçamentárias e financeiras para assegurar o pagamento das

obrigações.

II - Fundamentação

Em análise ao texto legal se extrai que a regra geral é no sentido de que a vigência dos

contratos está adstrita à dos respectivos créditos orçamentários, consoante à leitura do art. 57 daLei

n" 8.666193.

I
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O mesmo diploma legal, em seu inciso IV, concede à Administração a possibilidade de

prolrogar a duração dos contratos de aluguel de equipamentos e à utilização de programas de

informática, podendo a duração se estender pelo prazo de atê48 (quarenta e oito) meses após o início
da vigência do contrato. O $2" do art. 57 do mesmo diploma legal é taxativo no sentido de que toda a

prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade
competente para celebrar o contrato. Neste sentido, verifica-se que, nos casos em que a necessidade a

ser atendida é permanente e haverá problemas com a intemrpção na prestação dos serviços, poderá
ser proffogado o prazo dos contratos, desde que devidamente fundamentado pelo solicitante. Desta
forma, podem as partes fazê-lo, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o interesse
público.

O solicitante informa a importância e necessidade da manutenção do contrato.
Informa também que a empresa já se manifestou favoravelmente quanto à realização do

aditivo, pelo índice indicado.

No contrato, em sua cláusula terceira, item 3.I existe previsão de aditamento de prazo de
execução e vigência, bem como, no item 4.1.2 previsão para reajuste, sendo a variação pela
acumulação do IPCA.

A vigência do contrato expira nadata de 31 de dezembro de2023. Estando vigente o
contrato está apto a ser aditivado.

No processo consta a manifestação em relação à dotação orçamentária e financeira
assegurando o empenho e pagamento do objeto contratado.

As preocupações observadas quando da renovação do contrato deve ser semelhantes

àquelas pertinentes ao ajuste original. Assim é imprescindível que as condicionantes existentes para
consumação do ajuste original sejam verificadas.

III- Conclusão

Neste diapasão, havendo autorização por parte da autoridade, me manifesto pelo
aditamento do contrato n.' 156/2021.
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É o parecer.
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ESTADo oo pnneNÁ,

DESPACHO

Nos termos da solicitação do Departamento Marmeleirense de Trânsito,

protocolo/processo sob no 227112023, com base no Parecer Jurídico n" 51312023 - pG e nas

informações prestadas pelos setores de contabilidade e finanças, autorizo o aditamento

solicitado.

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias

Marmeleiro,2S de dezembro de2023

PILATI
11:29:51

digitrl åv¡ñçod¡ coñ crÈlficrdo di¡itrt nåo lcp-

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro
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CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEp 85.615-000
E-mail: licitacao(4rnanneloiro.r,r.gov.br / licítûoao02(ZÐnra¡¡rclciro.pr.gov.br.- Telefone: (46) 3525-8 | 07 / g l05



307(

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO

156t2021 DE PRESTAçÄO DE SERVTÇOS DE
TECNOLOGTA DA TNFORMAçÄO E
coMUNtcAçÃo, eue ENTRE st cELEBRAM o
Ir¡UI.IICÍPIO DE MARMELEIRO.PR E A
coMpANHtA DE TEcNoLoctA DA truroRutRçÄo
E coMUNtcAçÄo oo pnRRruÁ- cELEPAR.

CONTRATANTE: O MUNlCfplO Oe MARMELEIRO, com sede na Avenida Macali, no 255, Centro, na cidade
de Marmeleiro/PR, inscrita no CNPJ sob o 76.205.665/0001-01 neste ato representada pelo Prefeito, Sr.
Paulo Jair Pilati, inscrito no CPF sob o n.o 524.704.239-53, portador da carteira de identidade n.o 4.352.883-
1, expedida pela SSP/PR, doravante denominada CONTRATANTE

CONTRATADA: Companhia de Tecnologia da lnformação e Comunicação do Paraná - CELEPAR, inscrita
no CNPJ sob o n0 76.545.0111000'l-19, com sede na rua Mateus Leme, 1561, Bom Retiro, cidade de
Curitiba/PR, neste ato representada pelo Senhor ANDRÉ GUSTAVo SoUzA GARBoSA, Diretor-
Presidente, residente e domiciliado em Curitiba/PR, e pelo Senhor NESTOR WERNER JUNIOR, Diretor
Administrativo-Financeiro, residente e domiciliado em Curitiba/PR, doravante denominada CELEPAR,
ajustam entre si a presente contratação, regida nos termos das cláusulas abaixo estipuladas.

As partes celebram este Termo Aditivo, com fundamento no art. 57, inciso ll da Lei 8.666i93, e estabelecem
as seguintes cláusulas:

CLÁUSUI.A PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a pronoga$o do prazo de vigência do Contrato n' 15612021 -
CONTRATANTE, nos termos da Cláusula Terceira, bem como a concessão de reaJuste em sentido estrito,
nos termos da Cláusula Quarta.

cLÄusut AsEcuNDA- DA pRoRROeAçÃO
Fica prorrogada a vigência do contrato pelo prazo
31t12t2025.

de 24 (vlnte e quatrQ meses, a partir de 0110112024 alé

CI-ÁUSUI.A TERCEIRA - DO VALOR
Sobre o valor atual do contrato, que é de R$ 393.600,00 (frezentos e Noventa e Três Mil e Seiscentos
Reais), será aplicado o reajuste de7,17o/o (Sete vfrgula dezessete por cento), referente a variação do fndice
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado entre os meses de outubro de 2021 a setembro de
2Q22, conforme estabelecido no ltem 4.3 da Cláusula Quarta do Contrato, representando um acréscimo de
Rî28.221,12(VinteeOitoMil eDuzentoseVinteeUmReaiseDozeCentavos)eoreajustedeS,lg%
(Cinco vfrgula dezenove por cento), referente a variaçäo do fndice de Preços ao Consumidoi Amplo (IPCA),
acumulado entre os meses de outubro de 2022 a setembro de 2023, conforme estabelecido no ltem 4.3 da
Cláusula Quarta do Contrato, representando um acréscimo de R$ 21.892,51(Vinte e Um Mil e Oitocentos e
Noventa e Dois reais e Cinquenta e Um Centavos).

Considerando o disposto neste Termo Aditivo, os valores contratados a cada período contratual seräo os
seguintes:

1

ns. ,,7-9...,.

Assinatura Qualiflcada realizada por:luclmar Moura dos Santos em 271L212023 08:55, NestorWernerrunlorem 271fU2023 14:43, PauloJalr Pllatl em 28/f2/2023
09:33, André Gustavo Souza Garbosa em 2811212023 11:47. Asslnatura Avançada reallzada por: Jeferson Perclra da Cost. (XXX.994.059.XX1 em 221L212023 I6t25
Locaf: CELEP/GN, Marcelo Lulz Hummelgen (XXX.219,189-XXI em 2811212023 08;50 Local: CELEP/GN, lnserldo ao protocolo 18,169.174.3 por: J€ferson Perolra da Costa
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99! |plouogaçäo e o reajuste supramencionados, o valor global estimado deste contrato passa a ser de
R$ 837.313,63 (Oitocentos e Trinta e Sete Mil e Trezentos è Treze Reais e Sessenta e tiês Centavos),
99!d_o 9!9, para o perfodo de 01 de janeiro de 2024 à 31 de dezembro de 2.025, o valor ser¿ de Fi$
443.713,03 (Quatrocentos e Quarenta e Três Mil e Setecentos e Treze Reais e Sessenta e Três Centavos),
limitados ao valor do orçamento quando aplicável.

CLAUSULA QUARTA - DAS DESPESAS
As eventuais despesas para o exercfcio subsequente serão alocadas à dotação orçamentária
respectiva na Leí Orçamentária Anual correspondente, conforme cláusula 4.2 do cóntrato.

Parágrafo tJnbo: As eventuais despesas para o exercfcio subsequente seráo alocadas à dotaçåo
orçamentária respectiva na Lei Orçamentária Anual correspondente.

CI.AUSUI.A QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL
Este Termo Aditivo tem por fundamento o aft. 57, inciso ll da Lei g.666/93

c LÁusu l-A SEXTA - DA RATI F|CAçAO DAS CLAUS U|-AS
Ratificam-se as demais cláusulas e condiçöes estabelecidas no contrato inicial

cLAusuLA sÉrrun - DA PUBLTCAçÃO
O extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial, nos termos do art, 61 da Lei g.666/93,

E por acharem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo digitalmente.

Londrina, 22 de dezembro de 2023

Pela CONTRATANTE: Pela CONTRATADA:

PAULO JAIR PII.ATI
Prefeito

ANDRÉ GUSTAVO SOUZA GARBOSA
Diretor Presidente

n.e. ,,,-8"9.....

Mou, -.1J,.

Documento Valor Odglnal Detalhamento

Gontrato 15612021 R$ 393.600,00 Contrato para24 meses

1 
o Reajuste 2022 R$28.22 1 1 2 Reajuste de 7 ,17o/o do contrato para 12 meses da propostas

20 Reajuste 2023 R$ 21.892,51 Reajuste de 5,19% do contrato para mais 12 meses

Valor Global Reajustado R$ 443.713,63 Novo valor global do contrato

Novo Valor Global R$ 837.313,63 Novo Valor Global Pronogado mals 24 meses

2

Asslnatura Qual¡ficada realizada por: Juclmar Mour¡ dos Santos em27lLZl2O23 OB:55, Nestor WarnerJunlor em 27tL2lZO2314:43, pauloJalr pllatl em ZïÃZ1ZOZ3
09:33, Andre Gust¡vo Souza Garbosa em 281L212023 1t:47. Asslnatura Avançada reallzada por: Jeferson Perelra da Costa (XXX,994.O59.XXI em 22n2l2OZ3 L6:25
Local: CELEP/GN, Marcelo Lulz Hummclgen (XXx,219.189-XXl em28n2n123 08:50 Local; cELEP/cN. lnserldo ao protocolo t8.l69.tz4.3 por:Jef€rson perolra da Costa
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TESTEMUNHAS:
Nome: WALDIR LUIZ LINZMFíERJUNIOR
RG: 9.481.690-4
CPF: 010,029,019-10

NESTOR WERNER JUNIOR
Diretor Administrativo-Flnanceiro

Nome: JEFERSON PEREIRA DA COSTA
RG: 4.233.688-2/PR
CPF: 676.994.059.00

mor. 12
.-9L

3

Asslnatura Quallflcada reallzada por: Juc¡mrr Mour¡ do¡ S¡nto¡ em 27 1L212023 08:55, Nector Wornrrrunlor em 27 lL2l2O23 14:43, Prulo J.lr Pll.tl em 281L212023
09i33, Andre Gustavo Souzr Garbos. em 28/L2n023 11:47. Asslnâtura Avançada reallzada por: J.f.non P€rolru dr Cost! (XXX.994,059.XX1 em 221L212023 16':25
Local: CELEP/GN, Mrrcelo Lulz Hummclgcn (xxx.2f9.f89-XXl em28l72l2o23 08:50 Local: CELEP/GN. lnserldo ao protocolo 18.169.ft4.3 por:Jcfcßon Plr.hr d. Costr
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Mor.

epRoTocolo

Documento: I_TA_PRORROc_REAJUSTE_GlT_SaaS_Marmelelro_2023.pdf,

Assinatura Qualificada realizada por: Juclmar Moura dos Santos em 271L212O23 08:55, Nestor WernerJunlor em27l]2l2123 14:43, PauloJalr
Pllatl em 281L212023 09:33, Andre Gustavo Souza Garbosa em 281L212023 LLt47.

Assinatura Avançada reallzada por: Jeferson Perelra da Costa (XXX,994.059.XX1 em 221L212023 L6:25 Local: CELEP/GN, Marcelo Lulz
Hummelgen (XXX,219.189.XX! em 2811212023 08:50 Local: CELEP/GN.

lnserido ao protocolo 18.169,174.3 por: Jeferson Perelra da Costa em:221'J.212023 16:25.

Documento asslnado nos termos do Art, 38 do Decreto Estadual nc 73041202L

A autentlcldade deste documento pode ser valldada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.brlsplweb/valldarDocumento com o códi go:

ca84a9eae8506cb4d7b89afl27661bl8,
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

EsrADo ro peReNÁ

EXTRATo PARA runucaçÃo
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CoNTRATO N" 156/2021
(Vinculado a Dispensa de Licitação N'05712021- PMM)

CONTRATANTE : IT¿UNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMaçÂ.O E COMLTNICeçÃO oO
penaNÁ-cELEpAR

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a pronogação do prazo de vigência do Contrato no
15612021- CONTRATANTE, nos termos da Cláusula Terceira, bem como a concessão de reajuste em
sentido estrito, nos termos da Cláusula Quarta.

VALOR: para o período de 0l de janeiro de2024 à 31 de dezembro de2025, o valor será de R$
443.713,63 (quatrocentos e quarenta e três mil e setecentos e :r:eze reais e sessenta e três centavos).

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIAI 24 (vinte e quatro) meses a parrir de 0110U2024 até
311t2t2025.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 27 de dezembro de2023.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,2S de dezembro de2023.
PAU LO JAt R ffj,'i:1i""1;ji,'å.,^,
Pl LATI :5 247 0 eíet:\zcto423es3

423ss3 ï,!ffi;9.'i'ii"
Paulo Jair Pilati

Prefeito de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.6ó51000 I -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 15-000
E-mail: licilacao(Dnrauneleiro.u-r. sov. br / licitacao02@marnreleiro.nr.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8l 05
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DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICfPIO DE MARMETEIRO - PARANÁ

ATOS DO PODER EXECUTIVO

2 7.000 Un,
Serviço de Arrecadação por documento recebido via
internet bankins ou aplicativo. 1,64 11,480,00

3 10.000 Un nosServiço de Arrecadação por documento
correspondentes bancários. 1,96 19,600,00

5 7.000 Un
terminais de autoatendimento
Serviço de Arrecadação por documento recebido nos

1,64 11.480,00

6 7.000 Un.
Serviço de Arrecadaçäo por documento reCe¡¡¿o v¡a
PIX. 1,92 13,440,00

Total Estlm 56.000

1 5.000 Un. de Arrecadação por documento recebido nos
guichês das agências bancárias/instituições financeiras
Serviço

2,24 11,200,00

2 7.000 Un.
Serviço de Arrecadaçäo por documento recebido via
internet banking qu aplicatlvo, 1,64 11,480,00

5 7.000 Un, e Arrecadação porServiço recebido nos
is de 1,64 11.480,00

6 7.000 Servi via PIX 1 1

Estlmado 47.600,00

. BAN DO BRASIL no CNPJ n" -91:

. COOPERATIVA CEN DEC DITO. AI inscrita no CNPJ n" 463.21 -29:

Prazo:12(doze meses a contar da data da assinatura do contrato.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

Objeto: CREDENCIAMEN.Tp de instituiçöes financeiras para prestaçåo de serviço de arrecadação de tributos e demais
receitas públicas do Municfpio, por meio de guias emitidas com códigó de barras fadräo Febrabah - Federagäo Brasileira
de Bancos pelo setor responsável do M_unicfpio de Marmeleiro, e resþectiva prestäçåo de contas, por meio eietrônico, dos
valores arrecadados, credenciadas no Chamamento Priblico no OOgtiO2g - Procesio Administratiü o n" 14g12023 - LlC.

Marmeleiro,2S de dezembro de 2023,

CONTRATANTE: MUNICÍ P¡O OE MARMELEIRO
GONTRATADA: OOMPANHIA DE TEcNoLoGIA DA tNFoRMAçAo E coMUNtcAçÃo Do pARANA - SELEpAR
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogáçåo do prazo de vigência do Contrato n 15612021 -
CONTRATANTE, nos termos da Cláusula Terceira, bem como ã cóncessåo de reajusté em sentido estrito, nos termos da
Cláusula Quarta.
VALOR: para o perfodo de 01 de janeiro de 2024 à 31 de dezembro de 2025, o valor será de R$ 443,713,63 (quatrocentos
e quarenta e três míl e_setecentos e treze reais e sessenta e três centavos).
!84?o- DE ExEcUçÃo e vlcÊHClA,:24 (vinte e quatro) meses a partir de 01t01t2024 até 31|,22025,
DATA DE ASSINATURA DO ADtTtVOz 27 de dezembro de2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do paraná.

Marmeleiro, 28 de dezembro de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

O Munlclplo ds Marmelelro dá garantla dô rut€nflcldads d€ste
documento, dcsde que vlsuBllrado êtravós dc

http://www,marmelelro,or.¡ov.brl no llnk Dlárlo Oflclal,

tcP
Brasllt-

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado padrão lCp-
Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 220G,2 do A¡t, 10e de 24.08.01 da tCp-Brasil

Páglna 6

ln ício
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cLASSIFtCAIIOS
12.¡onrrt.unl,Ì:l.irRÃo sexra.ferrs,2s).L2.2o2siATosoFrcrArs-N07.861 wWw;ornatdebeltrao,com.br | (46)352G4OOO | 35204016

ì

Dal Pjva - Socrelårio de Administração s Finanças. Robson
Prefeito.

Rodrigo

I\,4UNICIPIO DE PATO ERANCO

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRAIO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 46/2023 . PROCESSO
N" 269i2023 - DOADOR: ¡/UNICIPIO DE PATO BRANCO - CNPJ:
76,995.448/0001-54. DoNATÁR|O: Associação dos Amigos de preven-

ção do Cåncer - GAMA, inscrito no CNPJ: 0e,0g0.0¿SIO0Ot-Sq. OAJe-
TO; Doação com €ncargos e cláusula ds reversão do imÖvol urbano
Lote n'04, Quadra no 712, conslante da ¡/alrlcula n" 13,109 do 20 Re-
gistro de lmóvois da Comarca de Palo Branco - PR, com área de 3.000
mt, contendo uma conshução do 734,04mt, localizado n¿ Rua Teófilo
Augusto Loiola, s/n, Bairro Sambugaro, no l\i1un¡clpio de pato Branco -

PR, avaliado em R$ 2.368,078,09, FUNDAT\,iENTO LEGAL: 17, 94", da
Lei n", 8,666/93 e Lei Municipat n.6193, d€ 18 de dezembro do 20231
Palo Branco, 28 do dezembro de 2023, ¡lércia de Fálima Vendruscolo -
Secr€lår¡o daAssistência Social, Robson Cantu - prefeito.

setê
nìi¡hðes, quatroc€ntos e oilenta
reais e oilenta o oito cenlavos).

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÄO N" 4712023 - PROCESSO
N" 27012023. DOADOR: IVUNICIPIO DE PATO BRANCO - CNPJ;
76.995.448/0001-54. DoNATÀRt0: Companh¡a ds Habitaçåo do para-
ná, inscrilo no CNPJ: 76.592.807/0001.22. OBJETO: Doaçáo de teneno
com€ncargos e cláusula de reversão do imóv€i: a) lmóvel urbano Lole
n' 03 da Ouadra n" 1898, com I âroa do 11,53S,95m,, de propriodade
do Municlpio de Palo Branco, constant€ da Matrlcula no 57,065 do 1"
regisko de lmóveis da Comarca de pato Branco, com os limiles e con-
[rontaçöes conl¡das na referida Malr¡cula, Evaliado om RS 2.492.997 ,88
dois e do¡s mil, novocenlos novenla

FUNDAMENT0 LEGAL: 17, l,'b"
da Lei n". 8.666/93 € Lei Municipal n" 6172 do 0B novembro do 2023;
Pato Branco, 28 de dezembro de 2023. Mårcia de Fåtima Vondruscolo -
Secr€tária da Assisténcia Social. Robson Canlu - preferlo

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATo DA D|SPENSA DE L|CITAÇÃo No 48i2023 . PROCESSO
NO 27112023 - DOADOR: ¡/UNICIPIO DE PATO BRANCO - CNPJ:
76.995.448i0001-54, D0NATARIO: APAC - Associaçåo dB protsção e
Assislência aos Condenados, inscrito no CNpJ: 04.818.4S3i000i-97.
oBJETO: Doação d0 lerono com encargos o clåusula de reversão do
¡móvel: lmÖvol urbano Loto n0 11 da Quadra no 1298, com årea de 2.9g0
m2, constanle na Matrlcuta n" 16,897, do 20 Regisko d€ lmÖveis da Co-
marca de Pato Branco - PR, ä Associação de proteçåo e Assistênc¡a aos
Condenados - APAC, inscrita no CNPJ sob o no 04.818,483/0001.97,
com sade na Rua Ce¡oslo lllocelin, no 49i, Bairro Jardim Floresta, na
cidade do Pato Branco. PR. FUNDAMENTO LEGAI| o art. 17, S 4, da
Lei n", 8,666/93 e Lei l\¡un¡cipal n.6.202, do 21 de dezembro de-2023:
Þsto Branco, 28 do dezembro de 2023, [.4árcia de Fåtima Vendruscolo -
Socretáriâ daAssistência Soc¡al. Robson Cantu - prefeito.

T
.Ü8g'A

'r# ßeltrão"
Tar¡etes

tl

FABRrcA DETAPETES, COMO;
IAPFTES PERSON/\tI5ADOS, COMERCIAIS
E AUTOMOTIVOS, CHINELOS ANTI-sTRESS,

TAPETE SANITIZANTÉ E WID BANNER

@ (ùbêltrâo,-tâ
Prel'eitura Municipal cle Manneleiro

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO
PRIMEIRO TERI\¡O ADITIVO AO

c0NTRATo N0 156/2021
(Vinculsdo a Disp€nsa de L¡cilaçåo No 057/2021 - p¡,4¡/)

CONTRATANTE: MUNICf PIO DE MARMELEIRO
C0NTRATAD4: COMPANHIA DE TECNOLoctA DA TNFORMAçÃO E
COIVUNICAçÃO DO PARANA- CELEPAR
OBJET0; 0 presente TernìoAdilivo lem por objeto a prorrogação do pra-
zo do vigência do Contralo n" 156/2021 - CONTRATANTE. nos terinos
da Cláusula Terc€ira, bem como a concessão dê reajusle em sentido
eslrito, nos termos da Cláusula Qua[a.
VALOR: para o por¡odo do 01 de janoiro de 2024 à 3l de dezembro de
2025, o valor seré d€ R$ 443.713,63 (quatrocentos e quarenla I trðs mil
e s€t€centos € trêz€ foais e sossonta e lrês centavos),
PRAZO nE EXECUÇÃO E VIGÊNctA: 24 (v¡nte e quátro) meses a partir
de 01 101 12024 atê 31 I 1212025.
DATA DE ASSINATURA D0 ADtTtVo; 27 de dezembro de 2023.
F0R0: Comarca de Marmeleko, Estado do paranâ.

i¡larmeleiro, 28 de dezembro do 2023.
paulo Jair pilati

Prefo¡to d€ Mãrmeleiro

I Prefeitura Municipal cle Sulina
A lnlegra dos alos aba¡xo está d¡spontvel link: http:/iM.díariomunici-
?al.con.û I anp, de 29 I 1 2t2023.
PORTARIA No 150, DE 2811212023 -NoneiaComissão ds Conlratação
para¿tuar duranle o exorclcio de 2024, e dá oulras providêncjas
PORTARIA N0 151, DE 28112t2023 - Designa Geltores e Fiscais de
Conkatos licilalÖrios para atuarsm durante o exercfcio do 2024, e dä
oulras providências
PORTARIA N0 152, DE 2811212023 - Nome¡a Agente do Contratação/
Pr€goeiro 0llcial € Equipe deApoio, nas formas Eletrônica e presen¡ial,

€ dâ outras prov¡dênc¡as

PORTARIA N" 153, DE2Û11212023 -Designação d€ fscat de convðnio
Urgôncia/Emorgência,
DECRET0 N" 116,D8 28t1A2023 -Dispðe sobr€ a Ab€rlura d€ Crôd¡.
l0 Adicional Suplemontar no orçamento do Municlpio de Sulina para o
Exorcfcio F¡nanceiro d€ 2.023.

Prefeitura Municipal cle Pato Branco
MUNICiPIO DE PATO BRANCO
AVISO DE LICITACÃO

EDITAL DE PREGÄO ELETRÔNICô N" 1 39i2023
PROCESS0 N0 265/2023 - UASG 450996
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QUTTTNETES

ALUGA-SE
ALUGA QUITINETE/ MOBILIA-
DA para estudanteVaga FE-
MININA), com garag€m, por-
tão elêtrônico, a 100 metros
da faculdade UNISEe RESt-
DENCIAL FAMILIAR FONE/
wHATTS(46) 99920-5872,

PONTOS
COMËRCIAIS

TERRENOS

VENDE-SE
Vendo lSAlqusires, lote rural
localizado na linha palme¡r¡-
nha l(l\4 20 ou troco por outra
área com Eucaliplo. Entrar em
contato F- (46) 99926-3923.
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FREI SI
Reze Ir6s dias com um
terço a seguinle oração (repg-

tindo ela a cada bolinha): "Frei

Silvério, concoda-m6 o milagre,

a graça quo tanlo desejo, que eu
(seu nome) e (nomê delo) llca.
remosjuntos pra ssmpre, paixão

etorna, amor infnilo'. Publique
6ssa simpalia em algum lugar
no lercoiro dia.

${Affi ffiffI

Änun p[R[[[

,q.,rCRESOL

F0N[: (46) 3524-t004 - O(46]9eet4-1046
R.GOV, PARIGOI DI 50U5A, 226 . AI.IT16A (ONA8 - CANGO. [8

VENDE-SE
VENDE.SE LOTE EM CON.
DOM¡NIO RURAL LOCA.
LIZADO NA LINHA NOVA
sEcçÃo coM 1.8s0 M"
água de poço arteslano,
pornar de frutas, contém
01 casa do 90 mz e 01 bar-
raoäo em estrutura mêtáli.
ca com 117 m¡ VALOR Rg
350.000,00 Daloffe Corre-
tor croc¡ f 20955; 99105.
0270 99921-6288;

ALUGA.SE
ALUGA.SE SALA COMER-
CIAL COM 85 m, Trav.
Frei Doodeto, Contro, Êdif.
lguaçú, em frente a Praça
Central 20 pi60, toda fofof-
mada, Pogsul 1 bånhelros
o I cozinha, plso porcola"
nato, forro em lajo, porta
ontrada om vldro Bllndox,
bem ¡lumlnada, Valor Rs
1.300,00 Daloffo Corrotor
crocl f ?0955; 99105-0270
99921-S288:

VENDE.SE
VENDE.SE LOTE URBA-
NO NA PR 180 - RODO-
VIA VITÓRIO TRAIANO
- CONTORNO LESTE DË
FRENTE PARAO TREVO,
No f¡nal da Av. Júl¡o A6-
sis Cavalheiro. Tom 55m
do Fronto para a Rodov¡a,
com ároa total 2.200m'VA-
LOR 990.000,00 oatoffo Cor.
rotor crocl f 20955; 99105-
g?zq rye?1.,62!!r __

VENDE.SE
VENDE.SE LOTE URBANO
JD. SEMINARIO IICOM 3OO
m'? (12X251Rua Bólgica -
Valor R$ 110.000,00 Dato-
ffo Corrotor crocl f 20955;
qe1 0q1927 g e_9e,2 1 -q28q;

. vENDE-SE
VENDE.SE LOTE EM CON.
DOM¡NIO RURAL, LOCA-
LIZAOO NA LINHA NOVA
SECçAO cOM 700 M,, con-
tém água ds poço ûrte8iano.
VALOR R$ 65.000,00Dato-
ffo Corrotor crocl f 20955;
99105-0270 99921.6288;

rum$ G0ltT[A [ [Htüüt


